PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 02/2019
Data: 18 de fevereiro de 2019

[bookmark: _GoBack]Ementa: concede o Título de Cidadão Honorário ao Pastor Valdemar Martin, em razão dos seus relevantes serviços prestados ao Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam o seguinte Projeto de Decreto-Legislativo:

“Faço saber, que a Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Pastor Valdemar Martin pelos relevantes serviços prestados ao Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

Art. 2º O Poder Legislativo Municipal fica autorizado a confeccionar Diploma Alusivo, a ser entregue em data oportuna.

Art. 3º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação”.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2019.




NILSON ERNO HACHMANN			
Vereador









MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO 
PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 02-2019
Data: 18 de fevereiro de 2019










Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Decreto-Legislativo propor a concessão do título de Cidadão Honorário ao Pastor Valdemar Martin, em razão dos seus relevantes serviços prestados ao Município de Marechal Cândido Rondon.

O pastor Valdemar Martin nasceu em 1º de fevereiro de 1940 na localidade de Ubiritama, no município Senador Salgado Filho, no Rio Grande do Sul. É filho de Adolfo Martin e Natália Roesler Martin, imigrantes russos vindos da atual região da Ucrânia, que chegaram ao Brasil em 1908. Valdemar é o caçula de uma família de dez irmãos.

Casou-se com Leda Geiss em 14 de dezembro de 1963, em Arabutã (SC), na época pertencente ao município de Concórdia. O casal teve como filhos Ronie, Clóvis, Débora, Rogéria e Fabrício.

Valdemar Martin tem a sua vida coroada pela dedicação aos estudos, à Igreja Evangélica Luterana do Brasil (IELB) e à música.

Ele concluiu o ensino primário em 1952, no município de Santa Rosa, que era então distrito de Senador Salgado Filho. Depois, mudou-se para Porto Alegre (RS), onde frequentou o ginásio, o colégio e graduou-se Teologia no Seminário Concórdia, em 1963. Anos depois, avançou nos estudos e especializou-se em Metodologia do Ensino Superior em 1980, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Em 1961, quando estava apenas no 2º ano da faculdade de Teologia, Valdemar Martin assumiu a Congregação Cristal da IELB em Porto Alegre. No ano seguinte, estagiou em Arabutã (SC). No último ano do curso de Teologia, atendeu a Congregação de Terra e Areia. Assim, quando da sua graduação em dezembro de 1963, ele já havia realizado 264 cultos, 132 batismos, oficiado 67 confirmandos, 28 casamentos e sete cerimônias de sepultamento.

Como pastor, iniciou seu ministério em Mondaí (SC), onde atuou de 1964 a 1971. Depois foi transferido a Três de Maio (RS), onde ficou de 1971 a 1978. Foi então que veio para Marechal Cândido Rondon. Neste município ele chegou em 03 de fevereiro de 1978 e foi pastor até 1991, encerrando o período de ministério em Santa Rosa (RS), entre 1991 e 1996.

Ao se aposentar, Valdemar Martin voltou a residir em Marechal Cândido Rondon. Mesmo aposentado, continuou exercendo a função de pastor interino no município, nas comunidades de Porto Mendes, Botafogo, Vila Gaúcha e Jardim Primavera, bem como nas cidades de Nova Santa Rosa, Toledo e Pato Bragado.

Até o final do ano passado, Valdemar Martin já havia realizado 5.386 cultos, 1.105 estudos pontos de pregação, 1.459 batismos, 966 confirmações, 426 casamentos e 271 óbitos.

Juntamente com a carreira de pastor, Valdemar Martin também teve a profissão de professor, dando aulas de Teologia e cultura religiosa por quatro anos no Ginásio Porto Feliz, em Mondaí (SC); por três anos no Colégio Rui Barbosa, em Marechal Cândido Rondon, além de outros 10 anos na Facimar/Unioeste; e por mais três anos na entidade Dorcas, em Toledo.

Por onde passou, Valdemar Martin foi pessoa de destaque, pois onsolidou muitas amizades e realizou de forma exemplar o seu trabalho. Prova disso foi a homenagem recebida em 1994, em Santa Rosa (SC), onde recebeu a comenda de Colaborador Emérito do 19º Regimento de Cavalaria San Martin do Exército Brasileiro.

Outro aspecto valoroso da biografia de Valdemar Martin foi a dedicação à música, em especial aos corais, no qual tem uma trajetória de décadas como regente. 

Atualmente, é regente do Coral do Clube Paz e Amor e vai assumir também o Coral de Idosos da Comunidade Cristo.

Antes, foi regente de corais mistos em todas as paróquias que atuou. Em Marechal Cândido Rondon, ainda foi regente do Coral Municipal 25 de Julho; dos Corais Feminino, Masculino e Juvenil da Comunidade Cristo; do Coral Amigos para Sempre, de Margarida; do Coral do Clube Aliança; e do Coral Comunitário da Vila Gaúcha.

Pessoa de diversos talentos, o pastor Valdemar Martin dedicou ainda muitos anos à Rádio Educadora, de Marechal Cândido Rondon, e à Rádio Guaçu, de Toledo, levando em seus programas sempre a Palavra de Deus a milhares de ouvintes. Além disso, dedicou-se à empresa da família, consertando aparelhos de celulares.

Resumir a vida exemplar de Valdemar Martin é necessário para justificar esta homenagem da Câmara de Vereadores. Contudo, suas ações foram muito maiores: estão espalhadas, vivas e continuam dando frutos em todas as comunidades onde ele atuou e residiu, especialmente aqui em Marechal Cândido Rondon.

Afinal, foi nesta terra onde ele criou raízes e permanece sendo uma personalidade envolvida nos assuntos de interesse da Igreja e da comunidade em geral, sendo cidadão respeitado e admirado por todos. Por isso, nada mais justo do que o reconhecimento ao seu trabalho e exemplo de vida por parte desta Casa de Leis.

Por esta razão, nada mais justo do que reconhecer o esforço e o trabalho do Pastor Valdemar Martin, concedendo-lhe o Título de Cidadão Honorário do Município de Marechal Cândido Rondon.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2019.



NILSON ERNO HACHMANN		
Vereador

